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LEI Nº 563/2023  

    
SÚMULA: Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar 

Especial. 

 FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte: 

L E I 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal Autorizado a abrir no Orçamento Geral do Exercício Financeiro de 2023, um 

Crédito Adicional Suplementar Especial, no valor de até R$  279.686,66 - (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL, 

SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 

15.452.0007.2073 QUADRA DE BEACH TENNIS 

4.4.90.51.00.00             OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................... R$ 
279.686,66  

51023 - 090 Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial 

                       
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar Especial de que se trata o Artigo anterior, será utilizado 

recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, conforme o Artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 

17/03/64, no valor de R$ 279.686,66 - (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

 I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

CONTA DA RECEITA 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

090 2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00 – Transferências de Emendas Especiais R$ 279.686,66 

 TOTAL .................................................................................................... R$ 279.686,66 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

RANCHO ALEGRE-PR, 08 de dezembro de 2023. 

 
________________________________________ 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
PREFEITO 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 114/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Fernando Carlos 

Coimbra, RG:, Prefeito Municipal, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 03/12/2023 

e retorne no dia 05/12/2023, com a finalidade de Participar Reunião no Gabinete do Deputado 

Estadual Cobra Repórter e Deputado Federal Toninho Wandscheer na cidade de Curitiba - Pr., 

na cidade de Curitiba - Pr. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 1.750,00 (hum 

mil setecentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 01 dias do mês 

de Dezembro de 2023. 

 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 115/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Carlos Eduardo 

Correa, RG:, ocupante do Diretor de Esportes, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para 

que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 03/12/2023 e retorne no dia 05/12/2023, com a 

finalidade de Participar juntamente com o Prefeito Municipal de Reunião no Gabinete do Deputado 

Estadual Cobra Repórter e Deputado Federal Toninho Wandscheer, na cidade de Curitiba – Pr, para tratar 

de assuntos relacionados ao desenvolvimento do esporte no Município de Rancho Alegre-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (quatro) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite no valor de 900,00 (novecentos 

reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 01 dias do mês 

de Dezembro de 2023. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 116/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Leticia Simões da Silva, 

RG:, ocupante do Cargo de Coordenadora do CRAS, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, para que se desloque para 

as cidades  de Curitiba-PR, no dia 05/12/2023 e retorne no dia 

09/12/2023 com a finalidade do evento de encerramento da Caravana 

Paraná UNIDO pelas mulheres e da abertura da exposição fotográfica 

do Instituto Virada Feminina, Feminicídio: Um Crime Contra Equidade.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido, 03 (três) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 

1.250,00(hum mil duzentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 30 dias do mês 

de Dezembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 117/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Ana Paula Moreira da 

Silva, RG:, ocupante do Cargo de Chefe de Serviços de Políticas 

Públicas a Mulher, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

para que se desloque para as cidades  de Curitiba-PR, no dia 05/12/2023 

e retorne no dia 09/12/2023 com a finalidade do evento de encerramento 

da Caravana Paraná UNIDO pelas mulheres e da abertura da exposição 

fotográfica do Instituto Virada Feminina, Feminicídio: Um Crime Contra 

Equidade.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido, 03 (três) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 

1.250,00(hum mil duzentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 30 dias do mês 

de Dezembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 345/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
120/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 22/11/2023, 

encerrando-se em 21/11/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “Instrumentos Musicais” serão utilizados nas oficinas de música, 

nas aulas de musicalização nas escolas municipais e também na fanfarra municipal, a Servidora indicada, 

ANA PAULA MOREIRA DA SILVA, Chefe de Serviços de Políticas Públicas à Mulher e de Promoção à Pessoa 

Idosa e como suplente, Adriana Casaroto Alcântara, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro 

Único.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2023  
Fiscal Titular: ANA PAULA MOREIRA DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA  
Vigência: 07/12/2023 a 06/12/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023  
Valor: R$ 45.030,86 (quarenta e cinco mil e trinta reais e oitenta e seis centavos) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
dezembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 346/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
120/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 22/11/2023, 

encerrando-se em 21/11/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “Instrumentos Musicais” serão utilizados nas oficinas de música, 

nas aulas de musicalização nas escolas municipais e também na fanfarra municipal, a Servidora indicada, 

ANA PAULA MOREIRA DA SILVA, Chefe de Serviços de Políticas Públicas à Mulher e de Promoção à Pessoa 

Idosa e como suplente, Adriana Casaroto Alcântara, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro 

Único.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2023  
Fiscal Titular: ANA PAULA MOREIRA DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS LTDA  
Vigência: 07/12/2023 a 06/12/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023  
Valor: R$ 9.488,31 (nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e um centavos) 
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
dezembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 347/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
120/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 22/11/2023, 

encerrando-se em 21/11/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “Instrumentos Musicais” serão utilizados nas oficinas de música, 

nas aulas de musicalização nas escolas municipais e também na fanfarra municipal, a Servidora indicada, 

ANA PAULA MOREIRA DA SILVA, Chefe de Serviços de Políticas Públicas à Mulher e de Promoção à Pessoa 

Idosa e como suplente, Adriana Casaroto Alcântara, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro 

Único.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2023  
Fiscal Titular: ANA PAULA MOREIRA DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: T. M. T. INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA  
Vigência: 07/12/2023 a 06/12/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023  
Valor: R$ 17.110,30 (dezessete mil cento e dez reais e trinta centavos) 
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
dezembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 348/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
120/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 22/11/2023, 

encerrando-se em 21/11/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “Instrumentos Musicais” serão utilizados nas oficinas de música, 

nas aulas de musicalização nas escolas municipais e também na fanfarra municipal, a Servidora indicada, 

ANA PAULA MOREIRA DA SILVA, Chefe de Serviços de Políticas Públicas à Mulher e de Promoção à Pessoa 

Idosa e como suplente, Adriana Casaroto Alcântara, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro 

Único.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2023  
Fiscal Titular: ANA PAULA MOREIRA DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: TODON COMERCIAL LTDA  
Vigência: 07/12/2023 a 06/12/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023  
Valor: R$ 11.468,47 (onze mil quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos) 
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
dezembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 349/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
167/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/04/2023, 

encerrando-se em 09/04/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada  para fornecimento de  

“Teste de Covid-19”,  para atender a demanda de pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, o 

Servidor indicado, ALEX JUNIOR HONORATO, Diretor do Departamento de Saúde e como suplente, o Sr. 

Alexandre Aparecido de Carvalho, Chefe do Setor de Apoio Administrativo.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 156/2023  
Fiscal Titular: Alex Júnior Honorato  
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais)  
Vigência:05/12/2023 a 04/12/24 Modalidade: DISPENSA Nº 073/2023  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
dezembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 350/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
168/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/04/2023, 

encerrando-se em 09/04/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada  para fornecimento de  

“Tira de Glicemia”,  para atender a demanda de pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, o 

Servidor indicado, ALEX JUNIOR HONORATO, Diretor do Departamento de Saúde e como suplente, o Sr. 

Alexandre Aparecido de Carvalho, Chefe do Setor de Apoio Administrativo.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 157/2023  
Fiscal Titular: Alex Júnior Honorato  
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)  
Vigência:05/12/2023 a 04/12/24 Modalidade: DISPENSA Nº 074/2023  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:12.12.2023
16:32:10 -03

                            16 / 52



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Terça-Feira, 12 de Dezembro de 2023                    Ed. nº 788                           PÁG.17 

 
 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
dezembro de 2023. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 118/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação 

aplicável, especialmente o Decreto nº 062/2023. 

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar 

a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Daniel Augusto 

Soliman, RG: 8.100.491-9, ocupante do Cargo de Secretário 

Municipal de Fazenda, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 

para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 

05/12/2023 e retorne no dia 08/12/2023, com a finalidade de 

Participar do 1º Simpósio Paranaense de Administração Pública 

Municipal, na cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite, no valor de R$ 1.250,00 (hum mil 

duzentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 30 dias do 

mês de Novembro de 2023. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 119/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação 

aplicável, especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar 

a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Marcelo Luiz Rosa, 

ocupante do Cargo de Controle Interno, lotado na Unidade de 

Controle Interno, para que se desloque para a cidade de Curitiba-

PR, no dia 05/12/2023 e retorne no dia 08/12/2023, com a 

finalidade de Participar do 1º Simpósio Paranaense de 

Administração Pública Municipal, na cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite, no valor de R$ 1.250,00 (hum mil 

duzentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 30 dias do 

mês de Novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 120/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação 

aplicável, especialmente o Decreto nº 062/2023  

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar 

a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Renata de Abreu 

Evangelista, ocupante do Cargo de Chefe de Patrimônio, para que 

se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 05/12/2023 e 

retorne no dia 08/12/2023, com a finalidade de Participar do 1º 

Simpósio Paranaense de Administração Pública Municipal, na 

cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite, no valor de R$ 1.250,00 (hum mil 

duzentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 30 dias do 

mês de Novembro de 2023. 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 351/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
081/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 13/09/2023, 

encerrando-se em 12/09/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “equipamentos de informática”, para todos os setores do 

município, a Servidora indicada, Letícia Simões da Silva, Diretora do CRAS e como suplente, Rodrigo 

Carvalho, agente administrativo.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2023  
Fiscal Titular: LETÍCIA SIMÕES DA SILVA    
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: AMMO INFORMATICA LTDA 
Vigência: 05/12/2023 a 04/12/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023  
Valor: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês 
dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 352/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
081/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 13/09/2023, 

encerrando-se em 12/09/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “equipamentos de informática”, para todos os setores do 

município, a Servidora indicada, Letícia Simões da Silva, Diretora do CRAS e como suplente, Rodrigo 

Carvalho, agente administrativo.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2023  
Fiscal Titular: LETÍCIA SIMÕES DA SILVA    
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANCA LTDA 
Vigência: 05/12/2023 a 04/12/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023  
Valor: R$ 30.519,00 (trinta mil quinhentos e dezenove reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês 
dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:12.12.2023
16:32:10 -03

                            24 / 52



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Terça-Feira, 12 de Dezembro de 2023                    Ed. nº 788                           PÁG.25 

 
PORTARIA Nº. 353/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
081/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 13/09/2023, 

encerrando-se em 12/09/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “equipamentos de informática”, para todos os setores do 

município, a Servidora indicada, Letícia Simões da Silva, Diretora do CRAS e como suplente, Rodrigo 

Carvalho, agente administrativo.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2023  
Fiscal Titular: LETÍCIA SIMÕES DA SILVA    
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Vigência: 05/12/2023 a 04/12/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023  
Valor: R$ 82.560,00 (oitenta e dois mil quinhentos e sessenta reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês 
dezembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 354/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
081/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 13/09/2023, 

encerrando-se em 12/09/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “equipamentos de informática”, para todos os setores do 

município, a Servidora indicada, Letícia Simões da Silva, Diretora do CRAS e como suplente, Rodrigo 

Carvalho, agente administrativo.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2023  
Fiscal Titular: LETÍCIA SIMÕES DA SILVA    
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: INOVA TECH INFORMATICA LTDA 
Vigência: 05/12/2023 a 04/12/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023  
Valor: R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês 
dezembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 354/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
081/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 13/09/2023, 

encerrando-se em 12/09/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

pessoa jurídica/física para o fornecimento de “equipamentos de informática”, para todos os setores do 

município, a Servidora indicada, Letícia Simões da Silva, Diretora do CRAS e como suplente, Rodrigo 

Carvalho, agente administrativo.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2023  
Fiscal Titular: LETÍCIA SIMÕES DA SILVA    
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: SJS EQUIPAMENTOS LTDA 
Vigência: 05/12/2023 a 04/12/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023  
Valor: R$ 3.149,00 (três mil cento e quarenta e nove reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês 
dezembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 121/2022 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023  

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Edison Belafronte, 

ocupante do Cargo de Contador, lotado na Secretaria Municipal de 

Fazenda, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 

12/12/2023 e retorne no dia 15/12/2023, com a finalidade Participar do 

curso sobre orientações e determinações legais para o encerramento do 

exercício de 2023 e preparativos para 2024, na cidade de Curitiba-PR.   

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite no valor de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos 

reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 08 dias do mês 

de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 122/2022 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023  

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Mauro Vida Leal, 

ocupante do Cargo de Diretor de Orçamento e Controle Financeiro, para 

que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 12/12/2023 e 

retorne no dia 15/12/2023, com a finalidade Participar do curso sobre 

orientações e determinações legais para o encerramento do exercício de 

2023 e preparativos para 2024, na cidade de Curitiba-PR.   

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite no valor de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos 

reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 08 dias do mês 

de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 076/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2023 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na manutenção de impressoras de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Rancho Alegre. Os serviços serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

Dotação Orçamentária: 02.006.04.122.0002-2006.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (560 – 000) 03.001.04.122.0003-2007.3.3.90.39.00.00 

Conta Despesa (690 – 000) (700 – 511) 04.001.04.123.0003-2011.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (1220 – 000) (1230 – 511) 

05.001.20.606.0008-2014.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (1630 – 000) 06.001.15.452.0007-2017.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (2060 – 

000) (2070 – 504) 07.001.10.301.0005-2024.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (2470 – 303) 07.002.10.301.0005-2025.3.3.90.39.00.00 Conta 

Despesa (2680 – 303) 08.001.12.361.0004-2031.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (3210 – 103) 08.001.12.361.0004-2031.3.3.90.39.00.00 

Conta Despesa (3220 – 104) 08.001.12.365.0004-2032.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (3390 – 103) (3400 – 104) 08.002.12.361.0004-

2038.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (3750 – 103) (3760– 104) 09.001.08.244.0009-2043.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (4040 – 000) 

09.002.08.244.0009-2046.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (4130 – 000) 10.001.27.812.0002-2070.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (4390 – 

000) 

Data do julgamento das propostas: 05/12/2023 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 06/12/2023 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 076/2023 

 

Referente ao processo administrativo Nº. 175/2023 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente 

processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação de empresa 

especializada na manutenção de impressoras de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre. Os serviços serão 

contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. Com o proponente: JESUINO LAZARO JUNIOR 58039317991 

inscrita no CNPJ sob o nº. 14.217.107/0001-09 de Cornélio Procópio PR, com o valor total de R$ 17.065,00 (dezessete mil e sessenta e cinco 

reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 

076/2023. 

Rancho Alegre, 08 de dezembro de 2023. 

Michely Nunes da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 05 de dezembro 

de 2023, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 076/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção de impressoras de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Rancho Alegre. Os serviços serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

VENCEDORES: JESUINO LAZARO JUNIOR 58039317991 inscrita no CNPJ sob o nº. 14.217.107/0001-09 de Cornélio Procópio PR 

 

VALOR: R$ 17.065,00 (dezessete mil e sessenta e cinco reais) 

 

HOMOLOGADA EM: 08/12/2023. 

 

Rancho Alegre, 08 de dezembro de 2023. 

 

_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 158/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº. 175/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076/2023 

 

Contratação de empresa especializada na manutenção de impressoras de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, 

que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e JESUINO LAZARO JUNIOR 58039317991, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 

sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: JESUINO LAZARO JUNIOR 58039317991, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida XV de Novembro, N° 183, Centro, 
na cidade de Cornélio Procópio - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.217.107/0001-09, neste ato representado pela Sr. JESUINO LAZARO JUNIOR, brasileiro, 

empresário,  inscrito no CPF sob o Nº 580.393.179-91, residente e domiciliado na Avenida XV de Novembro, N° 183, Centro, na cidade de Cornélio Procópio 

– PR, CEP 86.300-000. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: CORNÉLIO PROCÓPIO - PR. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção de impressoras de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre. Os 

serviços serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. Devidamente homologado em 08/12/2023. 

VALOR TOTAL: R$ 17.065,00 (dezessete mil e sessenta e cinco reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.006.04.122.0002-2006.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (560 – 000)  

03.001.04.122.0003-2007.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (690 – 000) (700 – 511)  
04.001.04.123.0003-2011.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (1220 – 000) (1230 – 511)  

05.001.20.606.0008-2014.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (1630 – 000)  

06.001.15.452.0007-2017.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (2060 – 000) (2070 – 504)  
07.001.10.301.0005-2024.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (2470 – 303)  

07.002.10.301.0005-2025.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (2680 – 303)  

08.001.12.361.0004-2031.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (3210 – 103)  
08.001.12.361.0004-2031.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (3220 – 104)  

08.001.12.365.0004-2032.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (3390 – 103) (3400 – 104)  

08.002.12.361.0004-2038.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (3750 – 103) (3760– 104)  
09.001.08.244.0009-2043.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (4040 – 000)  

09.002.08.244.0009-2046.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (4130 – 000)  

10.001.27.812.0002-2070.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (4390 – 000) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/12/2023 até 07/12/2024 – 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.  

Rancho Alegre - PR, 08 de dezembro de 2023. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE  

 Jesuino Lazaro Junior  

JESUINO LAZARO JUNIOR 58039317991 

CONTRATADA 
 

 

 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa  

FISCAL DE CONTRATO 

 Daniela Marques do Prado Pereira 

GESTOR (A) DO CONTRATO 
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DECRETO Nº 206 - 03 de Novembro de 2023. 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral 

do Município no valor de R$ 2.125.601,11 (Dois Milhões, Cento e 

Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Um Reais e Onze Centavos), no 

Exercício Financeiro de 2023, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 

Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Municipal nº 521 de 13 de dezembro de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento Geral do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no valor de R$ 2.125.601,11 (Dois Milhões, Cento e Vinte e Cinco Mil, 

Seiscentos e Um Reais e Onze Centavos), para atender aos seguintes programas:  

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento  

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  

610 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 

3504 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

10.000,00 

660 00511-Taxas - Prestação de Serviços 1.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

690 00000-Recursos Ordinários (Livres) 43.000,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

720 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00 

03.003 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  

04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 SUBTOTAL 109.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.002 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE  

04.123.0003.2012 Divisão de Finanças e Contabilidade  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
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1340 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  

1370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

 SUBTOTAL 4.000,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

05.003 DEPARTAMENTO DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO  

22.695.0008.2016 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

1910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

 SUBTOTAL 1.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 

 

15.452.0007.2017 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO 
E SERVIÇOS URBANOS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2020 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 

2030 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

42.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2070 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

9.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2504 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

16.757,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2200 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

15.451.0007.2022 Manutenção Asfaltica  

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

2512 00512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 819,59 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2290 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

45.000,00 

 SUBTOTAL 143.576,59 
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07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2440 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 22.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 
2007 

1.109,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

2490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2590 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2700 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 20.000,00 

2710 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.000,00 

21051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  
ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

24.240,09 

11067 01067-Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais 
para Profissionais da enfermagem 

15.505,60 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2720 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 

31051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  
ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

5.130,39 

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2494 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 104.125,72 

21067 01067-Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais 
para Profissionais da enfermagem 

28.288,96 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2840 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15.000,00 

3494 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 22.702,66 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2880 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 38.000,00 

10.301.0005.2029 Aquisições de Medicamentos  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

5500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 
2007 

50.000,00 
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3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

2980 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15.000,00 

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2940 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 258.000,00 

12500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 
2007 

250.000,00 

1779 00779-TRANSFERENCIA PAB SUS ESTADUAL - CUSTEIO - FR 779 46.036,04 

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1497 00497-Vigilância em Saúde 4.970,34 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2497 00497-Vigilância em Saúde 5.235,36 

 SUBTOTAL 958.344,16 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 20.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

4104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 10.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

4103 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3103 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3340 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3180 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 8.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3350 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 27.000,00 

5120 00120-MERENDA ESCOLAR - PNAE 30.834,26 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3210 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 9.000,00 
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12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3390 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3220 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 32.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3400 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

3230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2037 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 60  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3610 00101-Fundeb 60% 60.000,00 

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3640 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 45.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3660 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 20.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3710 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 30.000,00 

51003 00107-Salário-Educação 2.000,00 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1119 00119-PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 5.000,00 

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

6120 00120-MERENDA ESCOLAR - PNAE 18.382,42 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

3720 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3750 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 

08.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 95.000,00 

13.392.0004.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 279.000,00 
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 SUBTOTAL 753.216,68 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretária Municipal de Assistência Social  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

4000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

3936 00936-Componente para Qualificação da Gestão - SUAS - FONTE 936 2.100,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 49.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

4020 00000-Recursos Ordinários (Livres) 363,68 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 22.000,00 

09.002 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  

08.244.0009.2044 Distribuição de Beneficios Eventuais  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

4090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 

 SUBTOTAL 146.463,68 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

10.001 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

27.812.0002.2071 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

4410 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

27.812.0002.2070 MANUTENÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4360 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

 SUBTOTAL 10.000,00 

 TOTAL 2.125.601,11 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos, 

conforme o artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 2.125.601,11 (Dois Milhões, 

Cento e Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Um Reais e Onze Centavos), conforme abaixo: 
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I - Anulação de Dotações: 
Anulação 

Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento  

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

600 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 14.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

670 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

730 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

04.122.0003.2008 Manutenção da Administração de Recursos Humanos  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

770 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 

 

830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 14.000,00 

 SUBTOTAL 66.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   

04.123.0003.2011 Mantenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda  

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

1140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

1150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1190 00511-Taxas - Prestação de Serviços 1.000,00 

 SUBTOTAL 5.000,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

20.606.0008.2014 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal da Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

1540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
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1560 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 

3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  

1570 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1590 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

1600 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

05.002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

20.608.0008.2015 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1760 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 

 SUBTOTAL 141.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 

 

15.452.0007.2018 Manutenção e Revitalização de Praças, Parques, Jardins e Canteiros  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2290 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

27.000,00 

 SUBTOTAL 42.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3000 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 21.828,38 

 SUBTOTAL 21.828,38 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

3150 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

3310 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,00 

12.361.0004.2034 Manutenção dos Prédios Públicos da Secretaria Municipal de Educação  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3250 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 7.000,00 
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12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

3190 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

3370 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 

12.361.0004.2034 Manutenção dos Prédios Públicos da Secretaria Municipal de Educação  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3260 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.000,00 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

3270 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 

3280 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3240 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2036 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 40  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3510 00102-Fundeb 40% 218.000,00 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3490 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,00 

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3760 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,00 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3500 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3780 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,00 

08.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3800 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

3810 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

3820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

3830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

3860 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

3870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

13.392.0004.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

3910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

13.392.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 SUBTOTAL 307.000,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0009.2042 Manutenção do CMAS E CMDCA  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

3950 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretária Municipal de Assistência Social  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

4030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

08.244.0009.2065 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS À 
CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

4070 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretária Municipal de Assistência Social  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00 

09.002 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  

08.244.0009.2046 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTEÊNCIA 
SOCIAL - CRAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4130 00000-Recursos Ordinários (Livres) 51.000,00 

 SUBTOTAL 90.000,00 

 TOTAL 672.828,38 
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II - Excesso de Arrecadação: 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 

8.000,00 

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 

JUROS 

1.000,00 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 

TRABALHO - PODER EXECUTIVO 

112.792,98 

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 IRRF - IMPOSTO DE RENDA  RETIDO NA FONTE -  

PESSOA JURIDICA 

5.000,00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

- ISSQN - PRINCIPAL 

41.000,00 

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - 

DÍVIDA ATIVA 

2.000,00 

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 7.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 

000 

20.000,00 

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

383.000,00 

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL 

132.000,00 

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 176/2020 - PRINCIPAL 

2.000,00 

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 24.000,00 

1.7.2.9.99.0.1.05.00.00.00.00 RECURSOS TRANSFERIDOS PELA SANEPAR - FUNDO 

DO MEIO AMBIENTE - CC 18324-5 - FR 00 

11.000,00 

1.9.2.3.99.0.1.02.00.00.00.00 RESSARCIMENTO POR BLOQUEIO JUDICIAL INDEVIDO 19.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 

103 

6.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 

104 

2.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.17.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 

107 

2.000,00 

1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - 

PETE/PR 

2.000,00 

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - 

PRINCIPAL 

30.180,70 
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1.7.1.3.50.1.1.01.01.00.00.00 PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 108.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 

504 

24.000,00 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 

- PRINCIPAL 

72.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 

512 

819,59 

1.7.1.3.50.1.1.01.08.00.00.00 TRANSFERENCIA PAB FIXO - SUS ESTADUAL - CUSTEIO 

- FR 779 

46.036,04 

1.7.1.3.50.1.1.01.07.00.00.00 PROGRAMA DE SAÚDE - ACS - NOVO 29.370,48 

1.7.2.9.51.0.1.07.00.00.00.00 COMPLEM. ESTADUAL AO PAGTO DOS PISOS SALARIAIS 

PARA PROFIS. DA ENFERMAG. - CC 18954-5 - FR 1067 

43.794,56 

 TOTAL 1.133.994,35 

 

III - Superávit Financeiro: 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 363,68 

00119 PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 5.000,00 

00497 Vigilância em Saúde 10.205,70 

00500 Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-
GM, 2007 

301.109,00 

00936 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS - FONTE 
936 

2.100,00 

 TOTAL 318.778,38 

 

 

                                                                Gabinete do Prefeito, 03 de novembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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PORTARIA Nº 356/2023 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

R E S O L V E: 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 241/2022 de 28 de dezembro 

de 2022, publicada em 29/12/2022, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

 

AGENTE DE SERVIÇOS I 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

2º ROSIMERI RESENDE CAVALINE 
OZETTO 

12/12/2023 90 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos doze dias do mês de 

dezembro de 2.023. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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TERMO DE POSSE Nº 056/2023 
 
 
 
 

     ELIZANGELA DA SILVA NEPOMUCENO, brasileira, 

nomeada através do Decreto nº 225/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 

001/2022, toma POSSE para provimento do cargo efetivo de PROFESSOR, do Quadro de 

Pessoal da Administração Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

aceitando expressamente as atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de 

bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 

ELIZANGELA DA SILVA NEPOMUCENO 
Empossada 
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PORTARIA Nº.  357/2023 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
R E S O L V E: 
ESTABELECER o calendário oficial de feriados para os órgãos e entidades da 

Administração Pública Direta do Poder Executivo: 
 

Art. 1º- Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e municipais e, estabelecidos os dias de ponto facultativo 
no ano de 2024, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta do Poder 
Executivo, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:  
 
I - 1º de janeiro (segunda-feira) Confraternização Universal (feriado nacional);  
II – 12 de fevereiro (segunda-feira), Carnaval (ponto facultativo)  
III – 13 de fevereiro, (terça-feira) Carnaval (ponto facultativo);  
IV –29 de março (sexta-feira) Paixão de Cristo (feriado nacional); 
V – 21 de abril (domingo), Tiradentes (feriado nacional); 
VI – 1º de maio (quarta-feira), Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional 
VII – 30 de maio (quinta-feira), Corpus Christi (ponto facultativo); 
VIII – 29 de junho (sábado) Dia de São Pedro (feriado municipal) 
IX – 7 de setembro (sábado), Independência do Brasil (feriado nacional); 
X – 12 de outubro (sábado), Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);  
XI - 28 de outubro, (segunda-feira) Dia do servidor público (ponto facultativo) 
XI - 2 de novembro (sábado), Finados (feriado nacional); 
XII – 15 de novembro, (sexta-feira), Proclamação da República (feriado nacional); 
XVII – 19 de novembro (terça-feira), Emancipação Política (feriado municipal) 
XVIII –25 de dezembro (quarta-feira), Natal (feriado nacional) 
 
Art. 2º - Os Servidores que trabalharem em dias de feriado serão amparados pela legislação vigente, sem prejuízo 
aos mesmos, com uma escala futura de folga, estipulada pela Divisão de Recursos Humanos em comum acordo 
com as respectivas secretarias e servidores. 
 
Art. 3º - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais 
afetos às respectivas áreas de competência, especialmente em dias de ponto facultativo, sendo que, as horas não 
trabalhadas referentes ao ponto facultativo, serão compensadas conforme estipulado pela Divisão de Recursos 
Humanos em comum acordo com as respectivas secretarias e servidores.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos doze dias do mês de 
dezembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 227/2023 

 

   "Constitui a Comissão de Avaliação e Monitoramento      

 do Plano Municipal de Educação e dá outras providências."   

 

 FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre - Pr., no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Nº 13.005/14 - Plano Nacional de Educação e Lei Nº 311/2015 - Plano 

Municipal de Educação, se faz necessário refletir e estudar, acompanhar e avaliar as questões de concepção do Plano 

Municipal de Educação; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se constituir um espaço para avaliação e monitoramento sobre questões 

relacionadas ao Plano Municipal da Educação, 

DECRETA: 

Art.1º. Fica criada a Comissão de Avaliação e monitoramento do Plano Municipal de Educação, que será composta 

pelos seguintes membros:  

Secretaria Municipal de Educação: 

- Luciana Paula Casaroto Santos 

- Viviani Silvério de Oliveira 

 

Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas: 

- Célis Regina Teodoro de Jesus Silva 

- Luciana Moreira Bueno de Oliveira 

Representantes do Poder Executivo: 

- Daniela Marques do Prado Pereira 

- Carlos Alexandre Baratela  
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Representantes do Poder Legislativo: 

- Valcir Aparecido Fontana 

- Edmar Lima 

Representantes dos Conselhos: 

-Mariana da Costa Aureliano– CME 

- Suely de Fátima Silva Costa – CME 

- Andréia Aparecida Venâncio Francisco – CAE 

- Michele Cristina Pereira dos Santos – CAE 

- Alessandra Maria Fratuci Rosa – FUNDEB 

- Edenice de Fátima Tamião Beluzzo - FUNDEB 

Art.2º. Competirá à Comissão acompanhar, monitorar e avaliar o Plano Municipal de Educação e será presidida pelo 

Representante da Secretaria de Educação, que conduzirá os trabalhos, de forma a atender a legislação pertinente: 

 I - Constituir um espaço para análise, avaliação e monitoramento sobre questões relacionadas ao Plano 

Municipal de Educação com os profissionais da Educação e sociedade envolvidos, 

 II - Propor ações que tenham por foco a conscientização com relação à necessidade do acompanhamento e 

avaliação do Plano Municipal de Educação e suas decorrências;   

Art. 3°. Caberá à Comissão para cumprimento dos objetivos previstos neste decreto, organizar reuniões com os 

membros da Comissão. 

Art. 4°. O tempo de vigência desta Comissão será pelo período de 02 (dois) anos podendo ser reconduzidos por igual 

período considerando que a vigência do Plano Municipal de Educação é de 10 (dez) anos.  

Art. 5°. A Comissão constituída por este Decreto deverá encaminhar relatório periódico ao responsável pela 

Secretaria da Educação Municipal, dos estudos realizados e das ações que porventura já estejam sendo 

implementadas. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rancho Alegre, 12 de Dezembro de 2023. 

 

________________________________ 

Fernando Carlos Coimbra  

Prefeito 
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